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TERMO DE REFERÊTCIE CONTRATO DE SHOW ARTÍSTI(]O

São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria MLrnicipal de Indústria. Co:rgrcio.'Iurisnro.
Cr.rltura e

Responsár el pelo Termo
de ReÍêrência:

Felipe Della Pace Rosa

Modllidade de LicitaÇào: ('orrtrato

I-egislaçào: I Lei Federal no 1,+.133,'2021

1. JITSTIFICATTVA DA CONTRATaÇÃO:
O presente 'lermo de Rel-erência tem por ob.jeto a abertura de proccsso de

contrataçào de shon artístico. o qual. tem por objeto dar maior r isibilidadc r' prop()r'cioni.u'

ao púrblico presente um uromerrto de descontração. A realizaçào de r-\elltos culturais c.

r-t-tusicuis e unra ação permanente da Adrninistraçào Municipal. integrando o ealendário
de atir idadcs oficiais e contribuindo para o 1'ortalecirrento da identidade local.

0 shou com o grupo Samba Razão l'oi selecionado der ido à sua tra.ictriria no
cenário artístico de São Vicente do Sul e à boa aceitação do público pelos seus cstilos
musicais. consolidando-se como uma atração clue raloriza a cultlira local c pr()nlo\c a

integraçào da comunidade por meio da n-rúsica.

2. DO OBJETO:
Solicita-se a contratação do shtlr.r musical conr o grllpo Sarnba Razào para

apresentaçào no dia 22 de dezembro de 2025. na Praça Municipal. durante o e\ento
natalino prclmovido pelo Município de São Vicente'do Sr,rl.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Turismo e Cultura necessita tàzer il c()ntriltilçiio. da

tbrma correta dentro da normalidade.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA A |RAVES DE INEXIIIILIDADII

Item Descrição do ltem Unid. tde. Valor Llnit. Valor Total
o Show artístico com o grupo

musical Samba Razão.
th30min i RSt.ooo,o0 RS1.000,00

Total ,RU

.1. DA FUNDAMENTAÇÃ{) DA CONTRATAÇÃ0:
Reconhecemos a Inexigibilidade para a emprcsa com base nos art. 72. no cluc

relêre a documentação exigida. bem corn prer isão legal exprcssrl no 7-l da lei
1.+. 1 33i 21 . Contr-rdo. a sua consideração.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:
As exigências tecnicas e econômico-tlnanceiras serão dellnitlas no 'l'err.no

de Refêrência. conÍbrme a Lei n" 1.+.133/2021. As obrigações da Contratantc c cla
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Contratada coustarão e\pressanrente no Termo de Retêrência. O grlrp() mu rical dcr crui

realizar shuu c1e aprorimadalxeute I hi0rnin.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÔES nA CONTRATANTE:
6.1.1. EÍbtuar o pagamento derido pela execuçào do ob-leto ct'rntratado. no

ptazo estabelecido. desde qr,re cumpridas todas as tbrmalidades e exigências prc\ isti.rs:

6.1 .2 Aplicar as penalidatles regulamentares e contratuais:
6.1.3 Cumprir e tàzer cumprir as cláusulas do contrato:
6.1.4 NotiÍicar. por escrito quando necessário. a Contratíida na aplicaçio

de clualcluer sançào:

6.2. DAS OBRTGAÇÕUS Un CONTRATADA:
6.1.1 . A CONTRAI'ADA der erá responsabilizar-se por cluaisquer danos causados

cliretantente à CONTRATAN-|E ou a terceiros. decorrcntcs de sua culpa ou clolo na

execuçào do obieto contratado.
6.2.2. A CONTRATADA dererá responsabilizar-sc pclos encargos trahallristns.

prer iclenciários. Ílscais e comerciais. resultantes da erecuçào do CONTRA'I'O.
6.1.-1. A CONTRATADA der erá rnanter. durante toda a r isôncia tlo

CONTR,ATO. em compatibilidade com as obrigações assurnidas. todas as condictics clc

habilitação e qualiÍicação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.:l As exigências de qualiÍicaçâo tecnica e econônrico-linanceira scriio

definidas cont'otme a Lei no 14.133i2011. sendo que nesse caso de incrigibilidacle c

ausência de risco na contratação. ficam dispensadas

7. DA GESTÃO A FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e trscalização do presente serr iço serão erercidas pclos enrpregaclos

públicos designados na Portaria de nomeação. Alem disso. o tjscal designado scrii o(a) Sr
(a) I-iseida Ciabriel.

8. DA FORMA E CRITERTOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR:
A contratação direta ÍLndamenta-se no arÍ.71- inciso II. da Lci r.r" l-l.l3.l 1011.

que autoriza a inexigibilidade de licitacào para contrataçào de proiissit'»tal do sctor
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opiniào pública. diretamutte oLr por
nteio de empresário exclusivo. O grupo mr.rsical Samba Razão e reconhecido pclo púrblico.
o que inr iabiliza qualquer processo competitir o. desdc clue apreseltte a scgr.rintc
docttmcntação de I Iabilitação. enr resunro. certidões negatir as ou com cÍcitos clc ne gatir a.

estadual. n.runicipal e lêderal. além de espelho cadastral do CNPJ.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRIa:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da crccução do ob.jcto

contratado será conÍbrme relatório da contadoria en-r auexo a este l-ernto.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
Foram realizadas consultas.junto a artistas e enrpresários do setor. constatando-sc

clue o ralor proposto de R$1.000.00 (mil rcais). contratação direta sen) emprL'5,2if i1r. pois
I
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o colltrato será direto com a banda. O orçamento contempla: sho*'de aprorintadantcute
lhiOrnin.

11. CRTTERTOS DE MEDrÇÃO E DE PA(;AMENTO:
O prazo para pagamento será de ató 30 (trinta) dias ap(rs a entresa da Nota F iscal

der idamente atestada pelo setor contpeterlte.
Para pagamento. a empresa deverá aprcscntar à CON'|RA l'AN l'lt a \ota lriscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagan-rento será efêtuado por meio de Ordem Bar-rcária de Credito. mcciiantc

depósito em conta corrente. na agência e estabelecimento bancário inclicado pcla
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia enr que constar corlo enriticla a orcien'r
bar-rcária para pagamento.

A C'ONTRA'I'ANTE não se responsabilizará por qualcluer despesa cluc r cnha a scr
elêtr-rada pela CONTRATADA. que por\ entura não tenha sido acordada.

O CNP.I da CONTRATADA corlstarlte na Nota Fiscal dererá ser o nresr.r.ro cla

doc umentaçàoapresentada.

12. DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada com Íundamento na Lei Federal l-1. 1 33,']01 I . de r cndo

obserraras leis. decretos. regulamentaçãc. portarias e llormas têderais. c.staduais c
municipais diretamente e indiretarnente aplicáreis ao ob.jeto da contrataçào. scndo c1r.rc

se trata de dispensa de licitaçào constante no artigo 7.1. II da Lei l-1.133 2021.

i Sao Vicente dtr 03 de clezenrbro de 2025.

Secretário(a)
/

urücipal de Turismo
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